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PROJETO DE LEI Nº 0158/2023  

Em, 15 de maio de 2023 
 

DISPÕE SOBRE ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
INTEGRAL E GRATUITA AOS AGENTES DA 
FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS QUE, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES OU EM RAZÃO 
DELAS, SE ENVOLVEM EM CASOS QUE 
DEMANDEM ASSISTÊNCIA JURÍDICA.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal responsável a disponibilizar assistência 

jurídica integral e gratuita aos Agentes da Fiscalização de Posturas que, no exercício de 
suas funções ou em razão delas, se envolvem em casos que demandem assistência 
jurídica. 

Art. 2º Fica a critério do interessado optar ou não pela assistência jurídica de que 
trata esta Lei 

Art. 3º As despesas desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá, a seu critério, regulamentar esta lei, 
no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2023. 
 

DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 

Os servidores municipais da Fiscalização de Posturas enfrentam rotineiramente 
situações de alta periculosidade e prestam relevantes serviços à municipalidade. De fato, 
no exercício de seu múnus público repleto de riscos, há real e imediato risco de 
incidentes que acabam originando ações judiciais contra estes agentes. 

O dia a dia desses profissionais não guarda rotina. Eles saem de casa sem saber o 
que vão encontrar nas ruas e já se preparam psicologicamente e de antemão para os 
eventuais conflitos que efetivamente enfrentarão. 

São agentes que primam pela coragem e disposição para servir e ordenar de forma 
a garantir o ordenamento urbano, assim necessitam em ter garantido e de forma gratuita, 
o direito de defesa técnica no exercício de sua função ou em decorrência dela. Mister se 
faz que sejam defendidos de acusações, muitas levianas e inverídicas, das situações que 
vivenciam. Nesse sentido, o envolvido em ocorrência deve ter a segurança de contar 
com profissionais altamente qualificados e engajados em sua defesa. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores na aprovação do 
presente Projeto de Lei. 
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